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Ilustríssimo Senhor Presidente da comissão permanente de licitações 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 127/2022 

 

ZAGONEL S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na BR 282, Km 

576, Distrito Industrial Pinhal Leste, Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.365.223/0001-

54, nesta ato representada pelo seu Advogado, Sr. Bernardo Vargas de Souza, inscrito nos 

quadros da OAB/SC 41.152, vem tempestivamente apresentar,  

 

IMPUGNAÇÃO 

 
ao edital em epígrafe, com fulcro no parágrafo 2º do artigo 41 da Lei nº 

8.666/93, pelos motivos e fundamentos a seguir expostos. 

 
I- DOS MOTIVOS E DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 
Ao realizar a análise das cláusulas e condições para participação no pleito em tela, 

identificamos pontos que geram incertezas, merecedores de análise e revisão por esta ilustre 

Administração. 

 
Com objetivo de trazer maior clareza na execução deste processo licitatório, a fim de 

que se cumpra os Princípios Administrativos basilares, indispensável se faz a atenção aos 

preceitos trazidos pela Constituição Federal, bem como pela Lei nº 8.666/93 que norteia as 

normas acerca dos procedimentos licitatórios. 

 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
Art. 37º A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Grifo nosso. 
 

Assim, visando o fiel cumprimento do Princípio da Legalidade e dos demais Princípios 

correlatos, as normas que regem o procedimento licitatório devem ser cumpridas de objetiva, 

principalmente no que se refere às diretrizes voltadas para a realização da lisura de um processo 

que seja garantido seu caráter competitivo, e que vede a inclusão de condições que possam vir 
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a frustrar esta competitividade, conforme preconiza o artigo 3º da Lei nº 8.666/93. 

Art. 3º. da Lei 8.666/93. 
(...) § 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5º ao 12º deste artigo e no Art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Grifo nosso. 
Nesse sentido temos ainda que:  

A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer 
exigências de especificações ou condições com potencial de 
restringir o universo de competidores, assim como evitar o 
detalhamento excessivo do objeto, de modo a não direcionar 
a licitação. (Acórdão 2407/2006, Plenário, Rel. Min. Benjamin 
Zymler) 

   Grifo nosso. 
 
Sendo assim esta impugnação não visa apontar erros ou equívocos, mas sim oportunizar 

que esta Administração não infrinja o Princípio basilares Administrativos, especialmente aos 

Princípios da Ampla Concorrência, Legalidade e da Igualdade. 

 
Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer nossos apontamentos a 

respeito das especificações merecedoras de análise e revisão, as quais referem-se: 

1. ÍNDICES CONTÁBEIS 

A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande lançou edital na modalidade 

Concorrência Pública, cujo objeto é ““Aquisição de materiais para ampliação e melhoria no 

sistema de iluminação pública, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano - Divisão de Iluminação Pública”,” 

Ocorre que ao fazer uma análise mais detalhada das cláusulas editalícias, nos deparamos 

que algumas não encontram amparo legal para serem exigidas. 

Mais especificamente quanto aos índices econômico-financeiros que estão sendo exigidos, 

como por exemplo grau de endividamento menor que 0,5. 



 
 

Página 3 de 12 

 

Como é de conhecimento, todos os índices solicitados devem vir acompanhados de 

justificativa técnica de o porquê esta sendo solicitado, bem como um estudo de mercado para 

verificar que as futuras licitantes atendam a este item, afim de não prejudicar a competitividade 

da licitação.  

Os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93, notadamente no artigo 31, §§ 1º e 5º, 

destinam-se, exclusivamente, à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira 

suficiente a assegurar a execução integral do contrato. O objetivo, portanto, é prevenir a 

Administração Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou 

respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da 

obrigação contratada, não apresentassem capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

 A Lei 8.666/93 determina: 

“Art. 31. (...) 

                (...) 

                § 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 

capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá 

que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de 

valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade. (...) 

                § 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa 

será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 

contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo 

administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, 

vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 

correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação”. (g.n.) 

Desta forma temos que, o critério de julgamento dos índices sempre deverá estar 

expresso no edital de forma clara e objetiva, não restando dúvidas ou omissões. Qualquer 

critério subjetivo de julgamento será de pronto afastado e declarado inválido. Também, é 

vedada a exigência de faturamento mínimo anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade 

(§ 1º do artigo 31) 
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Os cálculos deverão estar claros no instrumento convocatório indicando as fórmulas e 

definições. A Administração, para legitimar a exigência de índices, deverá justificar nos autos do 

processo que instrui o procedimento licitatório, a razão e fundamento para utilização dos 

índices, usando apenas aqueles compatíveis com o segmento dos licitantes. 

Como já mencionado é necessário que ao publicar edital de licitação que exija a 

apresentação de índices econômicos o mesmo deve trazer em seu texto a justificativa de o 

porquê de tal exigência. 

Os índices são aqueles que reproduzem a saúde financeira de um segmento do mercado, 

ou seja, se a licitação refere-se a material médico hospitalar, a Administração deverá utilizar os 

índices que demonstram a boa situação das empresas correlatas. Não poderá usar os índices 

compatíveis, por exemplo, com o setor de engenharia. 

Outrossim, é vedado ao gestor público estabelecer índices acima do mínimo necessário 

(ou seja, excessivos). Ocorre, que geralmente, os índices que refletem a boa situação financeira 

de empresas de diversos segmentos de mercado encontram-se nas revistas ou informativos 

especializados em matérias econômicas: Revista Conjuntura Econômica, Exame, Valor 

Econômico etc. contudo, tais índices não são de fácil identificação pelos leigos de cada 

segmento, pelo que se percebe ser esta a dificuldade apresentada pelo setor de licitação ao 

determinar o índice aplicável a cada seguimento, o que pode ser obtido, também, através de 

pesquisa junto a fornecedores do mercado, apurando-se uma média apresentada por estes, 

conforme exposto em decisão do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a 

RECURSO ORDINÁRIO Nº 808.260, sobre o tema: 

 “No presente caso, os índices exigidos no item 4.2.5.2 do Edital, para 

comprovação da boa situação financeira da empresa, nos valores 

numéricos maiores ou iguais a 2,0 para Liquidez Geral e Corrente e 

menor ou igual a 0,30 para Grau de Endividamento, se mostram 

impertinentes para o específico objeto do contrato, pois estão em 

desconformidade com os valores normalmente adotados no setor de 

serviços públicos. 

                Após analisar a documentação que instrui os presentes autos, 

observei que o parecer técnico a que se reporta o recorrente não 

apresenta os parâmetros utilizados para se chegar aos índices sugeridos, 



 
 

Página 5 de 12 

 

nem comprova que os índices são usualmente adotados para serviços de 

igual complexidade. Não consta a realização de pesquisa em empresas 

do ramo, de modo a resguardar o princípio da competitividade. Da 

mesma forma, não há indicação de que os índices econômico-financeiros 

mínimos ou máximos foram fixados em nível apenas o bastante para 

atestar que os licitantes possuem condições suficientes para solver suas 

obrigações.” 

Desse modo, entendo que a fixação dos valores dos índices adotados no 

Edital, maiores ou iguais a 2,0 para Liquidez Geral e Corrente e menor ou 

igual a 0,30 para Grau de Endividamento Geral, foi feita com 

inobservância ao princípio da motivação dos atos administrativos, 

havendo, assim, violação ao art. 31, § 5º, da Lei nº 8.666/93. Cumpre 

observar que há decisões jurisprudenciais admitindo como correta a 

adoção, por parte da Administração Pública, de índices de liquidez 

corrente e liquidez geral entre 1,0 e 1,5 para avaliação da real situação 

financeira das empresas. 

Como já foi decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo: O ponto fulcral de discussão nos autos recai sobre 

a infringência do art. 31, § 5º, da Lei nº 8.666/93, uma vez que o edital 

exigiu índices para comprovação da qualificação econômico-financeira 

da empresa — de liquidez igual ou superior a 2,50 e de endividamento 

superior a 0,75%, configurando-se abusivos e coibidores da livre 

participação no pleito. [...] 

 A jurisprudência desta Corte sobre o tema é pacífica e condena 

quocientes de 1,5 para cima, a exemplo do decidido nos autos 

dos TCs 514/003/96, 517/003/96, 37211/026/96, 13571/026/98, 

21649/026/98, 13677/026/98, entre outros. (TC 031546/026/99, julg. 

13.08.2002, publicada no DOE em 27.08.2002 — Relator: Cons. Edgard 

Camargo Rodrigues). 

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse sentido: É 

vedada a exigência de índices contábeis não usualmente adotados para 
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a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. A adoção desses índices deve estar 

devidamente justificada no processo administrativo. (TCU. Acórdão n. 

170/207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo). [...] 9.2. [...] ouvir em 

audiência o (omissis) Prefeito Municipal de Itabuna, na condição de 

autoridade gestora, homologadora, adjudicadora e contratadora para 

que [...] encaminhe a este Tribunal, razões de justificativa a respeito dos 

seguintes fatos: [...] 9.2.3. ter autorizado, homologado e adjudicado o 

processo licitatório da Concorrência [...] com base em edital contendo 

exigência de apresentação de índices contábeis de qualificação 

econômico-financeira restritivos (IG > = 2,8; IC > = 2,8; IE < = 0,34); bem 

como em decorrência da concomitância da exigência de apresentação de 

prova de capital registrado integralizado igual ou superior a 

R$1.012.850,00 com a prestação de garantia no valor de R$101.285,00, 

em desconformidade com as disposições do art. 31 da Lei n. 8.666/93, 

caracterizando restrição ao caráter competitivo do certame [...] (grifo 

nosso) (TCU. Acórdão n. 0411-07/08-P. Sessão: 12.03.2008. Rel. Min. 

Temos assim, que os índices comumente adotados em editais de licitação 

são: Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e 

Índice de Endividamento Total (IET) (substituído também pelo ISG - Índice 

de Solvência Geral), estando, portanto, os indicados no edital em análise 

dentro da normalidade e habitualidade. 

Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 

recomendável e habitual à comprovação da boa situação financeira (o 

que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia de qualquer 

setor), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 

a condição da empresa, e conforme indicado em decisão do TCE/MG para 

o índice de endividamento seria aceito equivalente a 0,75, e não 1 como 

consta do edital em análise. 

 Contudo, há que se reconhecer que existem exceções, pois o conceito: 

“boa situação financeira”, deve enquadrar-se no contexto da 
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circunstância fático-jurídica que afira a “qualificação econômico-

financeira” para assegurar a execução de um contrato administrativo. 

  A “qualificação econômico-financeira”, conforme estabelecido no artigo 31 da Lei 8.666/93, 

poderá ser apurada, além dos índices (§§ 1º e 5º), por outras formas de avaliação: 

      a) Balanço patrimonial (inciso I); 

                b) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial etc. (inciso II); 

                c)Garantia de proposta (proibida na modalidade pregão) (inciso III); 

                d)Capital Social (§ 2º); 

                e) Patrimônio Líquido (§ 2º); 

                f) Relação de compromissos assumidos pelo licitante (§ 4º). 

Da leitura do art. 31, § 5º, da Lei nº 8.666/93, depreende-se, preliminarmente, quatro 

características a respeito da forma de se apurar a qualificação econômico-financeira do licitante: 

                 - A boa situação financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, 

concreta, exata; 

                - Os índices deverão estar expressos no ato convocatório; 

                - O índice escolhido deverá estar justificado no processo que instruiu a licitação;  

                - Será vedada a utilização de índices não adotados usualmente. 

Assim, não se recomenda que a avaliação da capacidade de cumprimento das 

obrigações se restrinja tão somente à análise de índices; a aferição da capacidade de uma 

empresa deve permear outros fatores que, estes sim, impactam diretamente na capacidade de 

adimplir suas obrigações (econômico-financeira e técnica): sua estrutura; pessoal; contratos 

anteriores (atestados de capacidade técnica); demonstração de resultados; capital social, 

patrimônio líquido; etc. Estas sim, mediante o uso do conjunto de “ferramentas” colocadas à 

disposição pelos artigos 30 (qualificação técnica) e 31 (qualificação econômico-financeira), seria 

medida eficaz para aferição da real capacidade da empresa na assunção de obrigações 

compatíveis com sua verdadeira estrutura e capacidade operacional. 

Desta forma, em casos como o em análise em que o setor de licitação e a secretaria 

responsável pelo processo licitatório não seja capaz de definir os índices diferenciados por setor, 

justificando em processo administrativo que os índices escolhidos são os usualmente aceitos e 

praticados, diante do atendimento ao princípio e garantia da competitividade, poderão ser 

aceitos outras formas de avaliação da situação econômico-financeira, como as indicadas acima. 
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  Na análise das estruturas contábeis, são encontradas diversas variáveis que impossibilitam 

estabelecer um julgamento com base no critério de verificação de atendimento a indicadores 

econômicos, ou seja, não é possível apurar com segurança se, o fato de uma empresa atender 

a índices econômico-financeiros pré determinados, realmente configura boa capacidade 

financeira para atendimento do objeto e cumprimento das obrigações pactuadas. 

Nessa feita, é essencial que a Administração verifique as especificidades de cada caso, 

de forma a possibilitar o tratamento isonômico entre as licitantes e uma efetiva apreciação da 

competência econômico-financeira das empresas, observando a máxima aristotélica de 

igualdade para que seja efetivada a justiça. 

Frise-se ainda que, o fato da empresa realizar investimentos, os quais acabam sendo 

contabilizados como “passivo”, não configura tampouco representa que a empresa esteja em 

má situação financeira. Aliás, como o Dr. Boselli afirma “Para uma empresa crescer e se 

desenvolver no mercado é fundamental que esta assuma compromissos que, invariavelmente, 

refletirão em seu passivo e, por conseguinte, em seus índices contábeis”.  

Ele ainda exemplifica que “(...) uma hipotética companhia, líder de mercado e em 

condições de absoluta solvência, não raras vezes, percebe resultados contábeis abaixo do 

padrão, o que não significa, necessariamente, que a empresa está em dificuldade financeira, 

rumo à declaração de falência ou em situação similar”. 

Esta Representante é uma fábrica que atua no segmento a 33 anos e hoje conta com 

750 colaboradores, para fomentar o desenvolvimento nacional é extremamente necessário 

adquirir maquinários de produção que muitas vezes são importados da Europa e fazer grandes 

investimentos no parque fabril. 

Os índices econômicos nem sempre refletem a boa situação financeira da empresa, 

como já citado, para crescer é necessários realizar investimentos de longo prazo e que 

consequentemente afetam alguns índices, mas não necessariamente afeta a capacidade 

financeira da empresa. 

Para demonstrar a capacidade financeira da empresa demonstraremos alguns números, 

em 2021 a receita operacional líquida foi de R$ 150,3 milhões, apresentando um crescimento 

de 40,6% em relação a 2020, o patrimônio líquido da empresa em 2021 foi de R$ 40.524.738,2, 

já o capital social é de R$ 3.959.870,00. 

Para conseguir crescer 40% em relação ao ano de 2020 foi necessário investir em 

maquinários e estrutura física e isto afeta diretamente nos índices econômicos, mas não 

refletem a real situação financeira da empresa. 
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Ao restringir a participação desta representante no processo licitatório em referência a 

Administração Pública poderia estar deixando de buscar uma proposta mais vantajosa, já que 

esse é um dos princípios básicos de todas licitações. 

 

ALUMÍNIO INJETADO  

 Ao descrever as características das luminárias públicas de LED, esta Administração 

estabeleceu que a forma de construção das luminárias deverá ser alumínio injetado, 

sem a possibilidade de qualquer outro meio de construção. 

 Como é de conhecimento de todos, qualquer exigência que possa a vir restringir a 

ampla participação na licitação a Administração deve justificar tecnicamente de o 

porquê desta escolha, a fim de não caracterizar a indevida restrição ao certame, 

conforme podemos ver no Acórdão do TCU: 

A Administração deve fundamentar tecnicamente 

quaisquer exigências de especificações ou condições com 

potencial de restringir o universo de competidores, assim 

como evitar o detalhamento excessivo do objeto, de 

modo a não direcionar a licitação. (Acórdão 2407/2006, 

Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler) 

 Existem no mercado diversas luminárias que possuem outro tipo de construção da 

luminária, como por exemplo a construção através de alumínio extrusado. A construção 

da luminária através do alumínio extrusado não afeta e nem influi da proteção do 

equipamento, caso assim entenda esta Administração, solicitamos estudo técnico 

comprovando a inferioridade da extrusão frente a injeção nas luminárias públicas de 

Led. 

Tendo em vista que são tecnologias equivalentes, onde o resultado final é o 

mesmo (carcaça da luminária em alumínio), e que o método construtivo não impacta 

em características referentes a luminosidade da luminária, sendo assim, será aceito 

luminária com carcaça em alumínio extrudado? 

II- DA ILEGALIDADE 
De acordo com o § 1º, inciso I, do art. 3º da Lei 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 
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§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato; 

Ora, as exigências atacadas nesta impugnação restringem o caráter competitivo da 

licitação, reduzindo e direcionando ao número muito pequeno de licitantes. 

Como se vê em tópicos antecedentes, a impugnante apontou irregularidades que 

determinam a imediata suspensão e readequação dos termos do edital. 

Desta forma, imperativo que a Comissão Permanente de Licitações ao analisar a 

presente impugnação, apresente de forma motivada, o enfrentamento dos argumentos aviados 

nesta impugnação, haja vista que todos os atos administrativos e todas as decisões 

administrativas em processo licitatório devem ser formalmente motivadas, conforme previsão 

dos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99: 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação 
dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 
pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou 
discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de 
ato administrativo. 
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§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 
consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser 
utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, 
desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados. 

§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de 
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

 Em outras palavras, a parte dispositiva deve vir precedida de uma explicação ou exposição 

dos fundamentos de fato (motivos-pressupostos) e de direito (motivos-determinantes da lei). 

 Veja o entendimento de Odete Medaur em seu livro Direito Administrativo Moderno: 

“Motivação – A oportunidade de reagir ante a informação seria va se 
não existisse fórmula de verificar se a autoridade administrativa 
efetivamente tomou ciência e sopesou as manifestação dos sujeitos. 
A este fim responde a regra da motivação dos atos administrativos. 
Pela motivação se percebe como e quando determinado fato, 
documento ou alegação influi na decião final. Evidente que a 
motivação não esgota aó seu papel; além disso, propicia reforço da 
transparência administrativa e do respeito à legalidade e também 
facilita o controle sobre as decisões tomadas. A falta de norma 
explica que imponha motivação não a dispensa nas atuações 
administrativas processualizadas, visto configurar decorrência 
necessária da garantia do contraditório. 

 A doutrina esclarece especificamente em quais os casos a motivação é obrigatória: 

O art. 50 determina a obrigatoriedade da motivação, com a indicação 
dos fatos e fundamentos jurídicos, em oito hipótese, quando(1) 
neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; (2) imponham ou 
agravem deveres, encargos ou sanções; (3) decidam processos 
administrativos de concurso ou seleção pública; (4)  dispensem ou 
declarem a inexigibilidade de processo litiatório; (5) decidam recursos 
administrativos; (6) decorram de reexame de ofício; (7) deixem de 
aplicar jurisprudência firmada sobre questão ou discrepem de 
pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais e (8) importem 
anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 
administrativo ( NOHARA, Irene Patrícia, Processo Administrativo Lei 
nº 9.784/94 comentada. São Paulo, Atlas 2009) 

Cumpre esclarecer que o motivo compreende as situações de direito e de fato que levam 

à prática do ato administrativo no caso, a situação de direito seria a norma que embasa o ato 
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administrativo, enquanto o pressuposto de fato representa as circunstâncias, situações ou 

acontecimentos que levam a Administração a praticar o ato. 

 Considerando que todos os atoa administrativos e todas as decisões administrativa em 

processo licitatório devem ser formalmente motivadas, requer que todos os subtratos fáticos e 

jurídicos apresentado no presente recurso sejam enfrentados e julgados pela Comissão de 

Licitações . 

Portanto os itens atacados nesta impugnação deverão ser reformulados/excluidos, por 

restringir o caráter competitivo. 

III- DO PEDIDO 

Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as 

especificações do edital e Termo de Referência, constando as especificações de acordo com as 

normas vigentes. 

Assim, para que não se consolide um processo licitatório com vícios e 

consequentemente traduza para uma decisão equivocada, podendo trazer prejuízos para esta 

Administração, esta Impugnante, requer que seja: 

 Acatado nossos apontamentos, a fim do solicitado estar em consonância a norma; 
 

 Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em tela diante de todos 

os vícios apontados. 

E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom 

senso da autoridade que lhe é superior, que esperamos a total procedência dos pedidos 

expostos. 

Termos em que, 
 Pede e Espera Deferimento. 

 
Pinhalzinho/SC, 30 de novembro de 2022. 

 

 

Bernardo Vargas de Souza 
Advogado 

OAB/SC 41.152 
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